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DECRETO N . 23.375-A, D E 27 D E MAIO DE 1954 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA GAROEZ, GOVERNADOR D O 
,<SSTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, 
•e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 
18-8-1944 

Decreta': 
Artigo l.o. '•—• Fica relotado na Escola Xormaf e G i 

násio Estadual "Anhanguéra", da Capital, um (1) cargo 
de Escriturário — QSE-PP-I I I — clasas " G " , do Colègip 
lítaáuai e Escola Normal "Fernão Dias Pais" , ha Capi
tal, provido em caráter efetivo pelo sr. Américo Manoel 

, Vviiâncio. . . . . ... "• 
Ê Artigo 2.o • — O título do funcionário relotado pelo 
tpresente decreto, será apostilado pelo Secretário dé Estado 
: dos Negócios dá Educação,- e a apostila publicada no ór-
ígáo oficial. I 

Artigo 3.0 — Este Decreto' entrara'em vigor na aata 
ía sua' publicação. . " " . . ' • ' . ' . « " " " . 

Palácio'dó Governo' do Estado dê São Paulo, ém 27 
de maio de' 1 9 5 4 . " '"" ' ' 

/LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , 4 
•José de.Moura Resende • , .. 

Publicado .na< Diretoria.Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios dO. Governo, ém 29 de -maio de 1854. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth _• ' 
-Diretor Geral, Subst. -'-- . 

DECRETO N. ,23.3Í5-B, D E 27 ̂ É MAIO DÉ 1954 

Dispõe Sobre' relotação de cargo. . 
LUCAS NOGUEIRA "GARCEZ , GOVERNADOR DO 

ESTADO DÊ SÃO PAULO, ' usando das atribuições .que 
lhe são conferidas pór'lei'e'nos termos do artigo 22, do 
Decreto-lei n. '14.138, de 18-8-1944, 

Decreta:' " ' 
Artigo l . o "— ' Fica relotado, no Colégio Estadual e 

Escola Nonnal "Ferrião Dias Pais" , dá Capital, um cargo 
de Escriturário — QSE-PP-I I I , Classe " G " . da Escola 
Norma; e Ginásio Estadual "Anhanguéra", da Capital, 
provido erõ caráter efetivo por d. Francisca de Araujo 
Lobo . . . . . . . . 

Artigo 2.o — O titulo do funcionário relotado pelo 
presente decreto será apostilado pelo Secretário de Es
tado dos Negócios da Educação e a apostila publicada no 
órgão Oficial. 

Artigo 3.0. — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua oublicação. . . . . . . 

Palácio, do. Governo, do Estado de São Paulo, em 27 
de maio de 1 9 5 4 . . . . . 

.LUCAS .NOGUEIRA G A R C E Z I 
José de Moura Resende 

Publicado . na Diretoria Gerai da Secretaria de Es
tado dos Negócios, do Governo, ém 29 de maio de 1954. 

.Carlos de Albuquerque Seiífarth 
Diretor Geral «substituto 

9ECRETO N. 23.375-C DE 27 DE MAIO DE 1954 

. . D á nova redação, aò. a r t 511 e seu para» 
grafo único da Consolidação das Leis do E n 
sino,, .aprovada, pelo Decreto n. 17.698, de 87-

11-1947. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO DÉ SAO PAULO, usando das atribuições qúe 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: . ' . . . ' ' 

Artigo 1.0 .—- Ó art. 511 e s a i parágrafo único da 
Consolidação das Leis do Ensino, aprovada pelo" DrcreEo 
o 17,698, de'.27-11-1947,' passam a ter-a seguinte redação: 

"Art.-511 — O número de aulas do"" professor 
.de Educação'=•-a •remuneração das excedentss são 
regulados: pelo-art: 594 e seguintes desta Cónso 
Jidrçâo cabsndo à Escola efetuar, dentro dos.dez 
dias segumtes ao mss. v3iicido. o pagamento da 
iínp: rtância -correspondente. 

S " i o - — As - aulas extraordinárias que não 
puuerem- ficar -a cargo do professor de Educação, 
sn-âo--confiadas pslc Departamento de Educação 
a orofessor ' habilitado nos têrrrc? da Lei 

5 2.0 — -^Ficam as Escolas Normais Livres s 
Municipais obhgadas a prestar semestralmente ao 
Departamento de Educação as coitas referentes 
ao pagamento -das auus extraordinárias de que 
trata o pr.sente decretd. ' 

Artigo 2.o —- Este decreto entrará sin vigor aa data 

ae sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. ( 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de maio de? 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
cios Nsgócios do Governo, aos 29 de maio de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth 
Diretor Gerai, Substituto 

DECRETO 2í. 23.375-D, D E 27 D E MAIO D E 1954 

Dá denominação a Estabelecimento de: 
Ensino Secundário e Normal. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÂO ,PAULO, usando de suas atribuições, e, 

Considerando que o poder público tem procurado cul 
tuar memórias dos cidadãos que- sé destacaram pelos re
levantes serviços prestados à comunidade e que 6e ãpre=. 
sentam destarte como protótipos dignos de serem aponta
dos como, modelos às novas gerações; . . 
• Considerando quéoá doutores Alarico Silveira, José 
Manoel Alvares Lobo, Fábio dé-Sá Barreto e Waldomiro 
Silveira eiérceram ò cargo dé Secretário de Estado dos 
Negócios da Educação, nos períodos de l.o de maio de 
1920 a 30 de abril dé 1924, Lo de maio de 1924 a S de 
maio de 1927, 14 de julho de 1927 a 24 de outubro de 
1930 e 21 de agosto de 1933 a 19 de dezembro de 1933. res
pectivamente; . > , " - . ' • • • ' 

Considerando que, no.desempenho desses cargos, òs 
homenageados prestaram os mais relevantes serviços ao 
ensino e aó Estado; ' 

Decreta: •; 
Artigo 1.o Passam a denominar-se: " D r . Alarico 

Si lve ira" o Ginásio Estadual dö Bòm Retiro, nesta Capi
tal;) "Dr . . José. Manoel Lobo" a Escola Normal e Ginásio 
Estadual de Votuporanga; " D r . Fabio Barreto" à Escola 
Normal e Ginásio Estadual de Registro; e, "Dr . Waldo
miro Si lve ira" a Escola Normal e Ginásio Estadual de 
Càfelândia. 

Artigo 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de maio de 1954. .- . 

LUCAS ' NOGUEIRA G A R C E Z 
Jos: dv Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de,Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de maio de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth 
Diretor Geral. Substituto. 

DECRETO N. 23.375-E, DE 27 D E MAIO D E 1954 

Dá a denominação de "Conde Francisco 
Matarazzo" ao Grupo Escolar de Vau No
vo, ém Samt'Ana do Parnàíba. 

. L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, e, 

Considerando que o poder público tem -procurado cul
tuar a memória dos cidadãos que se destacaram pelos 
relevantes serviços prestados à comunidade e que se apre
sentam destarte como protótipos dignos de serem aponta
dos corno modelos às novas gerações; 

Considerando que o Conde Francisco Matarazzo é 
considerado um dos pioneiros da industria nacional, tendo 
formado o maior conjunto industrial do Estado, muito 
contribuindo para a grandeza do País; 

Considerando que sempre se dedicou à educação e 
cultura; tèhdo deixado grande-1patrimônio para a criação 
de uma Faculdade de Ciências Econômicas; ' 

Considerando que ó prédio onde funciona o Grupo 
Escolar de Vau Novo,.em -Saht'Ana do Parnàíba foi doado 
;ao Estado pela firma Industrias Reunidas Francisco Ma
tarazzo; 

Considerando ainda os demais méritos que aureolam 
o nome do ilustre homenageado; 

Decreta: 
Artigo l.o — O Grupo Escolar de Vau Novo, em San-

t'Ana do Parnàíba passa á denominar-se* "Conde Francisco 
Matarazzo". 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de maio de 1S54. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José ãr Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de ma i i de 1954. 

Carlos de Altniquerqne Seiífarth 
Diretor Geral, Substituto. 

DECRETO -N. 23.380, DE 28 D E MAIO DE 1954 

Dispõe sobre retificação de Decreto.. 

- L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DÔ 
ESTADO D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e 
nos termos do artigo* 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 18 de 
agosto de 1944,v 

D e c r e t a ' : , 
Artigo l.o — Fica retificado o decreto n. 23.307, de . 

29-4-1954, que relotou h a Escola Normal e Ginásio Esta
dual "Anhanguéra", ha Capital, um Cl) cargo de Prepara
dor — QE — PP — n — Padrão " K " , lotado no Giná
sio Estadual 'de Pereira Barreto, c provido,- em caráter 
efetivo, por d. Dirce Walter Tarabay, para declarar que 
o referido cargo era lotado no Ginásio Estadual de Regente 
Feijó, e não como constou, ficando de nenhum efeito o 
decreto n. 23.349-D. de 13.-publicado a 19-5-1954. 

Artigo 2.6 — £ste Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação.- • 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 2} 
de maio de 1954. < 
- L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 

José de Moura Resende . • -
•Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, em 29 de maio de 1954. 
Carlos de Albuquerque Seiífarth 

' •. Diretor Geral. Substituto. 

D E C R E T O N. 23,381, D E 28 D E MAIO D E 1954 

- . ' Dá a denominação de "Prof. Américo de 
Moura" , ao Ginásio Estadual de V i la Pruden-

... te,-nesta Capita!. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, e, 
Considerando que o poder público tem procurado cul 

tuar a memória dos cidadãos que se destacaram pela pres
tação de relevantes serviços à comunidade e que se apre
sentam; destarte como protótipos dignos de serem apon
tados como modelos às novas gerações; 

Considerando que o professor Américo de Moura foi 
eminente filólogo, historiador e grande educador; • 

Considerando que-os seus trabalhos no campo da fi lo
logia e gramática fizeram conhecido seu nome na espe
cialidade, tanto no país como em Portugal; . 

, Considerando que deixou a valiosa obra sobre " O s pr i 
meiros povoadores de São Vicente"; 

D e c r e t a : 
Artigo l.o — O Ginásio Estadual de Vi la Prudente, nes

ta Capital, passa a denominar-se Ginásio Estadual "Prof, 
Américo de Moura" . 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de maio de 1654. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado, 
dos Negócios do Governo, aos 29 de maio de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth 
Diretor Geral. Substituto. 

D E C R E T O N. 23.382, D E 28 DÈ MA IO D E 1954 
Dá a denominação de "Prof . Aprígio 

Gonzaga", à Escota Industrial de Rio Claro. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z ; G O V E R N A D O R DO 

ESTADO D E 6 A O P A U L O , usando de suas.atribuições, e, 
Considerando que o poder público tem procurado cu l 

tuar a memória dos cidadãos qúé se destacam no seio das 
coletividades pelos relevantes serviços'prestados à coma-" 
nidade e que se apresentam; destarte como protótipos dig
nos de serem apontados como modelos às novas gerações: 

Considerando que o Prof Aprígio Gonzags, foi um dos 
precursores do ensino técnico profissional em São Paulo, 
tendo elaborado um plano de organização daquela modali
dade de ensino, é as bases para a fundação das escolas pro
fissionais masculinas do Estado, sendo incumbido de or
ganizar a "Escola Profissional Masculina", de São Paulo;* 

Considerando que o Prof. Aprígio Gonzaga exerceu o 
magistério público por vários anos nà Escola Industrial dè 
Rio Claro; 

D e c r e t a : 
Artigo Lo — A Escola Industrial de Rio Claro passa 

a denominar-se "Escola Industrial Professor Aprígio Gon
zaga". ' 
.' Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2$ 

de maio de 1954. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Gf-ral da Secretaria de Es« 
tado dos Negócios do Governo, ao" 29 de maio de 1954. 

.Carlos de Albuquercce Seiífarth >* 
Diretor Geral. Substituto. 
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